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DECISÃO COREN-AP Nº 010, DE 26 DE ABRIL DE 2018. 

 

Determina o arquivamento do Processo 
2015.00.0096 contra o profissional de enfermagem 
JEANE RIBEIRO DA COSTA. 

 

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Amapá, juntamente com a Secretária da 

Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas na decisão COREN-AP nº 010/2013, 

que aprova o regimento interno da Autarquia, e; 

CONSIDERANDO o processo administrativo n° 2015000096, instaurado pelo Presidente desta Autarquia, 

em virtude de denúncia ofertada perante este Conselho Regional de Enfermagem; 

CONSIDERANDO que o Parecer de Conselheiro nº 021/2017, foi lido e aprovado na Reunião Ordinária de 

Plenária do dia 19/12/2017. 

DECIDE: 

Art. 1° - Arquivar o processo nº 2015000096, em desfavor da profissional JEANE RIBEIRO DA COSTA - 

COREN/AP nº 80499-ENF, em virtude de suposta infração ao Código de Ética dos Profissionais de 

Enfermagem, por alegação desta supostamente ter interferido na organização do serviço de enfermagem 

do Hospital Municipal Mª Lúcia da Silva, em virtude da inaplicabilidade do Código de Ética ao presente caso, 

pois a denunciada não estava como enfermeira, mas sim como gestora. 

§1º A presente decisão entra em vigor na data de sua assinatura. 

 Macapá, 26 de abril de 2018. 
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